
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ATOS DOS DESEMBARGADORES,
SECRETÁRIOS E OUTROS

ESTADO DO CEARÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
SESSÃO ORDINÁRIA Nº 12/2026 – SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO ATA DA SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.
No dia 22 (vinte e dois) do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis (2026), Sessão na forma híbrida, às 9:00 horas, teve lugar a 12ª
Reunião Ordinária de 2026, ocasião em que, a eminente Desembargadora MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO – PRESIDENTE da 2ª
Câmara de Direito Privado, sem discrepância, foi aprovada a Ata da sessão Ordinária Nº 11ª/2026, Segunda Câmara de Direito Privado,
do dia 15(quinze) do mês de abril do ano de 2026. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores: Exmo. Sr. Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE, Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBQUERQUE FILHO, Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e a Exma.
Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(PRESIDENTE). A Procuradoria-Geral de Justiça fez-se representar pela: Exma. Sra. Dra.
LORAINE JACOB MOLINA e a representante da Defensoria Pública pelo Exmo. Sr. Dr. FRANCISCO CLEBER DE OLIVEIRA RIBEIRO, sendo os
trabalhos coordenados pela Bela. KATIA CILENE TEIXEIRA.  - NA OCASIÃO, A EMINENTE DESA MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO –PRESIDENTE- RATIFICOU OS VOTOS PROVISÓRIOS DECIDIDOS POR UNANIMIDADE (ART. 92 § 2º DO RITJCE)
"FICAM AS PARTES E ADVOGADOS(A) CIENTES NESTA SESSÃO ORDINÁRIA DE HOJE AOS 15 (quinze) DE ABRIL DE 2026 EM
QUE OS PROCESSOS SUBMETIDOS AO SISTEMA DE VOTO ANTECIPADO PROVISÓRIO COM VOTAÇÃO UNANIME AGORA SÃO
CONSIDERADOS DEFINITIVOS DE ACORDO COM O VOTO DOS EMINENTES RELATORES. RESSALVANDO-SE OS QUE POSSUEM
REQUERIMENTOS DE PEDIDOS DE SUSTENTAÇÃO ORAL/PEDIDO DE VISTA, ENTRE OUTROS QUE A CASO ESTEJAM
PENDENTES DE VOTAÇÃO.”  1-PROCESSOS COM REQUERIMENTOS DE SUSTENTAÇÃO ORAL 1– Apelação Nº 0247679-
30.2024.8.06.0001 Apelante: Transbelem Trasporte de Veículos e Serviços Ltda Apelado: GMF Frotas Ltda Julgadores: Exmo. Sr. Des
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Anunciado o
processo, fez uso da palavra no prazo regimental o Dr. Adolfo Lindemberg de Souza OAB/CE 26 701, na qualidade de advogado da parte
apelante. Na sequência o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.” 2– Apelação Nº 3000143-18.2025.8.06.0066 Apelante: Banco Itau Consignado S/A
Apelado: José Vieira Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO(relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Anunciado o processo, constatou-se a ausência da advogada da parte apelante, Dra. Ana Virgínia
Silva OAB/CE 36 602. Em seguida, tendo em vista a ausência da advogada o processo foi julgado pelo sistema de voto antecipado
provisório juntamente com os demais. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 3– Apelação Nº 0203016-
17.2024.8.06.0091 Apelante: Tereza Bezerra de Lima Apelado: Banco Itau Consignado S/A. Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Anunciado o
processo, constatou-se a ausência da advogada da parte apelante, Dra. Ana Virgínia Silva OAB/CE 36 602. Em seguida, tendo em vista a
ausência da advogada o processo foi julgado pelo sistema de voto antecipado provisório juntamente com os demais. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do eminente relator.” 4– Agravo de Instrumento Nº 3019095-49.2025.8.06.0000 Agravante: Arnaldo
Batista da Silva Agravada: Terezinha Matos Nogueira. Julgadores: Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO(Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. Anunciado o processo, fez uso da palavra no prazo regimental o
Dr. Samuel Matoso OAB/CE 28 553, na qualidade de advogado da parte agravada. Na sequência o eminente Relator proferiu o voto, o
qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito dar-lhe provimento e, por conseguinte, resta prejudicado o agravo interno, nos termos do voto
do eminente relator.” 5– Agravo de Instrumento Nº 3001792-85.2026.8.06.0000 Agravante: Condomínio Recanto das Acácias
IV Agravado: Roberto Ferreira dos Santos Filho e Outro Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO(relatora), Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Anunciado o processo, constatou-se a ausência da advogada da
parte agravante, Dra. Carolina Barreto Freitas OAB/CE 21 484. Em seguida, tendo em vista a ausência da advogada o processo foi
julgado pelo sistema de voto antecipado provisório juntamente com os demais. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” PROCESSOS COM SEGREDO DE JUSTIÇA 6– Agravo de Instrumento Nº 3023897-90.2025.8.06.0000 Agravante: R. da
S. C. Agravada: J. R. S. Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Anunciado o processo, constatou-se a ausência das advogadas da parte agravada, Dra. Jardelly
Cunha OAB/CE 21 809 e Raquel Klein OAB/CE 28 925 e da advogada da parte agravante a Dra. Daysiane Freitas OAB/CE 29 725. Em
seguida, tendo em vista a ausência da advogada o processo foi julgado pelo sistema de voto antecipado provisório juntamente com os
demais. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  7– Agravo de Instrumento Nº 0630983-51.2024.8.06.0000
Agravante: L. P. A. Agravada: A. L. L. A. e outra Rep por N. M. L. S. Julgadores: Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO(Relator),
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Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. Anunciado o processo, o advogado da parte
agravada, o Dr. Marcos Levy Sales OAB/CE 29 326, declinou o uso da palavra, na sequência o eminente Relator proferiu o voto, o qual a
composição julgadora acompanhou o relator. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  PROCESSOS ONLINE- 8–
Apelação Nº 0000851-11.2018.8.06.0052 Apelante: Maria Augusto Frutuoso Apelado: Francisco de Assis de Sá. Julgadores: Exmo.
Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO.
Anunciado o processo, constatou-se a ausência do advogado da parte apelante, Dr. Sérgio Santana OAB/CE 16 257. Em seguida, tendo
em vista a ausência do advogado o processo foi julgado pelo sistema de voto antecipado provisório juntamente com os demais. Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.” 9– Apelação Nº 3000847-49.2024.8.06.0136  Apelante: Nu Pagamentos S/A Apelado: João
Eudes da Silva. Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e
Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Anunciado o processo, constatou-se a ausência da advogada da parte apelada, a Dra. Camila Santos
Maia OAB/CE 26 759. Em seguida, tendo em vista a ausência da advogada o processo foi julgado pelo sistema de voto antecipado
provisório juntamente com os demais. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” .10 – Agravo de Instrumento Nº 3004117-
33.2026.8.06.0000 Agravante: Hap Vida Assistência Médica Ltda Agravado: Kael Santos Monteiro Brasile Julgadores: Exmo. Sr. Des
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO.  Anunciado
o processo, a advogada da parte agravada, o Dra. Letícia Torres OAB/CE 46 012, declinou o uso da palavra, na sequência o eminente
Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, dessa forma, resta prejudicado o
agravo interno, nos termos do voto do eminente relator.” 11– Apelação Nº 0476176-13.2000.8.06.0001 Apte/Apdo: J. Toledo
da Amazônia indústria e Comércio de Veículos Ltda e Outro (Promovido) Apte/Apdo: Roberto Cunha Figueiredo e Outro (Autora)
Julgadores: Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO. Anunciado o processo, fez uso da palavra no prazo regimental a Dra. Valéria Denardi OAB/SP 201 516, na qualidade
de advogada da parte promovida. Na sequência o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o
relator. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito dar-lhes
parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 12– Apelação Nº 004548-88.2017.8.06.0112 Apelante: Maria
Tuany Saraiva Silva Apelado: Isaac Tavares Araruna Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Anunciado o processo, constatou-se a ausência da advogada da
parte apelante, a Dra. Patricia Maia OAB/CE 32 012. Em seguida, tendo em vista a ausência da advogada o processo foi julgado pelo
sistema de voto antecipado provisório juntamente com os demais. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 13–
Apelação Nº 0228856-08.2024.8.06.0001 Apelante: Unimed do Ceará Ltda Apelada: Ronizia Áurea de Vasconcelos Julgadores:
Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO(relatora), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO (Des. EVERARDO LUCENA em suspeição). Anunciado o processo, constatou-se a ausência do advogado da parte apelada, a Dr.
Marcos Rigony Costa OAB/CE 12 659. Em seguida, tendo em vista a ausência do advogado o processo foi julgado pelo sistema de voto
antecipado provisório juntamente com os demais. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 14– Agravo de Instrumento
Nº 3023209-31.2025.8.06.0000 Agravante: Farmina Pet Foods Brasil Ltda Agravado: F C M Consultoria Empresarial e Administrativa
Ltda e Outros. Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa.
MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Anunciado o processo, fez uso da palavra no prazo regimental o Dr. Leonardo Caldeira OAB/BA 55 996, na
qualidade de advogada da parte agravante. Na sequência o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora
acompanhou o relator. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 15– Apelação Nº 3000754-90.2025.8.06.0091
Apelante: Antônia Hilda de Sousa Macedo Apelado: Banco BNP Paribas Brasil S/A Julgadores: Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. Anunciado o processo,
constatou-se a ausência da advogada da parte apelante, a Dra. Marciana de Oliveira OAB/CE 28 069. Em seguida, tendo em vista a
ausência da advogada o processo foi julgado pelo sistema de voto antecipado provisório juntamente com os demais. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do eminente relator.”16– Apelação Nº 3055009-74.2026.8.06.000 Apelante: Itau Unibanco Holding S/A
Apelada: Alzenir Nogueira de Sousa Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Anunciado o processo, fez uso da palavra no prazo regimental a Dra. Neuma
Costa OAB/SP 197 890 na qualidade de advogada da parte apelante. Na sequência o eminente Relator proferiu o voto, o qual a
composição julgadora acompanhou o relator. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 17– Apelação Nº 0203928-
04.2022.8.06.0117 Apelante: Francisco Ximenes Rodrigues Apelada: Massa Falida da Incasa Engenharia S/A  Julgadores: Exma. Sra.
Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO(relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Anunciado o
processo, fez uso da palavra no prazo regimental a Dra. Bruna Nunes OAB/CE 57 542 na qualidade de advogada da parte apelante. Na
sequência o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou a relatora. Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em julgar o recurso prejudicado, nos termos do voto da eminente relatora.” 18–
Agravo de Instrumento Nº 3017206-60.2025.8.06.0000 Agravante: Glacenilda Maria Gondim de Oliveira Agravado: José Nilson de
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Lima. Julgadores: Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO. Anunciado o processo, a advogada da parte agravante, a Dra. Michele Marinho OAB/CE 34 158 , declinou o uso da
palavra, na sequência o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.” 19– Apelação Nº 0163579-31.2013.8.06.0001 Apelante: Fan Securitizadora S/A Apelada:
Fabia Freitas Pinheiro e Outros. Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO(relatora), Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO, Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.  Anunciado o processo, o advogado da parte apelante, o Dr. João Costa OAB/CE 51
616, declinou o uso da palavra, na sequência a eminente Relatora proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou a relatora.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 20 – Agravo de Instrumento Nº 3022690-56.2025.8.06.0000
Agravante: Leonardo Rafael Herrera Quezada Agravado: Hard Rock Brazil Gerenciamento de Hotéis Ltda e Outros. Julgadores: Exmo.
Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO.
Anunciado o rocesso, constatou-se a ausência dos advogados da parte agravada, os Drs. Dr. Matheus Neves OAB/RJ 204 097, Dr. Mathias
Mattoso OAB/RJ 235 056, Dr. Marcelo Fernandes OAB/RJ 238895 . Em seguida, tendo em vista a ausência dos advogados o processo foi
julgado pelo sistema de voto antecipado provisório juntamente com os demais. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, dessa forma, restando prejudicados
os embargos de declaração, nos termos do voto do eminente relator.”  21– Agravo de Instrumento Nº 0002462-
51.2012.8.06.0038 Agravante: L P de Vasconcelos Frota Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. Anunciado
o processo, fez uso da palavra no prazo regimental a Dra. Luciana Frota OAB/CE 16 861 na qualidade de advogada da parte agavante.
Na sequência o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar provimento ao agravo interno e, por conseguinte,
conhecer e julgar a apelação. Por fim, a apelação foi conhecida e desprovida, nos termos do voto do eminente relator.”
22– Apelação Nº 0271931-97.2024.8.06.0001 Apelante: Elis Regina de Sousa Lima Apelado: Georg Tandstad. Julgadores: Exmo. Sr.
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Anunciado
o processo, o advogado da parte apelada, o Dr. Afonso Henrique Torres OAB/CE 16 340, declinou o uso da palavra, na sequência o
eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 23– Apelação Nº 0200487-43.2023.8.06.0064 Apte/Apdo: Rosangela Macedo Pires Johansen (parte autora) Apte/Apdo:
Capello Empreendimentos Imobiliários Ltda (parte promovido). Julgadores: Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO(Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. Anunciado o processo, fez uso da palavra no prazo
regimental a Dra. Ayra Antunes OAB/CE 43 228 , na qualidade de advogado da parte autora . Na sequência o eminente Relator proferiu o
voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer dos recursos, para no mérito dar parcial provimento ao apelo da parte promovida e dar provimento ao apelo da
parte autora, nos termos do voto do eminente relator.”– PROCESSOS COM SEGREDO DE JUSTIÇA (ONLINE) 24 – Agravo de
Instrumento Nº 3003432-26.2026.8.06.0000 Agravante: W. S. A. Rep por S. B. de A. Agravada: F.F.C.F. e I. - Facta Financeira S/A
Crédito, Financiamento e Investimento. Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Anunciado o processo, fez uso da palavra no prazo regimental a Dra. Isabela
Mathias OAB/SP 506 622 na qualidade de advogada da parte agavante. Na sequência o eminente Relator proferiu o voto, o qual a
composição julgadora acompanhou o relator. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 25– Apelação Nº 0221247-
08.2023.8.06.0001 Apelante: S. V. e C. Rep por F. de F. V. Apelada: Toyota do Brasil Ltda e Outros Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Anunciado o
processo, a advogada da parte apelada, a Dra. Chantal Shaiene OAB/CE 42 854, declinou o uso da palavra, na sequência o eminente
Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 26– Agravo de Instrumento Nº 3024544-85.2025.8.06.0000 Agravante: J. F. de O. Agravado: A. G. R. D. O. Rep Por E. C.
R. da S. de O. Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa.
MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Anunciado o processo, a advogada da parte agravada, a Dra. Anne Gabrielle de Jesus OAB/CE 45 854,
declinou o uso da palavra, na sequência o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” PROCESSOS COM REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA 27– Apelação
Nº 0200111-63.2022.8.06.0138 Apelante: Antônio Iran da Silva Dias Apelado: Jaime de Freitas da Silva. Julgadores: Exmo. Sr. Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Anunciado o
processo, constatou-se a presença do advogado da parte apelante, o Dr. Paulo César Dias OAB/CE 28 487 . Na sequência, o eminente
Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou a relator.  Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 28-Agravo de Instrumento 3016379-49.2025.8.06.0000  Polo ativo BANCO DO BRASIL SA Polo passivo ROSA PINTO
COSTA Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA
DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 29-Agravo de Instrumento 3004033-
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32.2026.8.06.0000 Polo ativo FRANCISCO LAURISTON VASCONCELOS DOS SANTOS Polo passivo BANCO BMG SA Julgadores: Exmo. Sr.
Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 30-Agravo de Instrumento 3023322-82.2025.8.06.0000 Polo ativo
LEONCIO NEVES DE MELO Polo passivo BANCO BMG SA Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 31-
Agravo de Instrumento 3004635-23.2026.8.06.0000 Polo ativo OSVALDO CAMPOS DE SOUZA Polo passivo BANCO BMG SA
Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 32-Agravo de Instrumento 3017929-79.2025.8.06.0000
Polo ativo FRANCISCO ROBERTO DIOGENES Polo passivo RAFAELLE ALVES DIOGENES e RAQUEL ALVES DIOGENES Julgadores: Exmo. Sr.
Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 33-Agravo de Instrumento 3017437-87.2025.8.06.0000 Polo ativo
SONIA MARA DO NASCIMENTO COSTA SOUSA Polo passivo CHOCA ARTE E AMBIENTACAO LTDA - EPP Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do eminente relator.” 34 -Agravo de Instrumento 0624564-78.2025.8.06.0000 Polo ativo GESNER
FERREIRA MOREIRA JUNIOR Polo passivo ANDRESSA IKE DOS SANTOS Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 35 -Agravo de Instrumento 3001751-21.2026.8.06.0000 (Des.Everardo impedido/suspeito)  Polo ativo NICOLE
THYELLE LIMA LANDIM Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA Julgadores: Exmo. Sr. Des
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.” 36-Agravo de Instrumento 3011903-65.2025.8.06.0000 Polo ativo GISELE FERNANDES
PORTO BESERRA Polo passivo IDALINA MARIA COSTA MARANHA IMOBILIARIA TORRES DE MELO NETO LTDA e PEDRO COSTA NETO
Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 37-Agravo de Instrumento 3003472-08.2026.8.06.0000
Polo ativo JOSE BERNARDO DA SILVA Polo passivo BANCO AGIBANK S.A Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 38 -Agravo de Instrumento 3017945-33.2025.8.06.0000 Polo ativo ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE
ADVOGADOS. Polo passivo MARIA LINDALVA DE CASTRO Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 39-
Agravo de Instrumento 3023625-96.2025.8.06.0000 Polo ativo BANCO DO BRASIL SA Polo passivo MARIA DO PERPETUO SOCORRO
GONCALVES Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa.
MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 40 -Agravo de Instrumento 3003560-
46.2026.8.06.0000 Polo ativo CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL Polo passivo EMERSON DOS SANTOS CAITANO
Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 41-Agravo de Instrumento 3003013-06.2026.8.06.0000
(Des.Everardo impedido/suspeito) Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA Polo passivo
VITORIA MARIA FERNANDES PEIXOTO Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 42-Agravo de
Instrumento 3004343-38.2026.8.06.0000 Polo ativo WEBSON MOREIRA ALVES Polo passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e
Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 43 -Agravo de Instrumento 3003458-
24.2026.8.06.0000 (Des.Everardo impedido/suspeito) Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
LTDA Polo passivo RAIMUNDO ALBANY DOS SANTOS Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 44-
Agravo de Instrumento 3003367-31.2026.8.06.0000 Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Polo passivo JRB SOLARIUM IX
SPE LTDA Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa.
MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
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no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 45 -Agravo de Instrumento 3024313-
58.2025.8.06.0000 Polo ativo MARCUS VINICIUS GOMES DE MEDEIROS Polo passivo CAMERON CONSTRUTORA S/A Julgadores: Exmo.
Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 46-Apelação Cível 0039235-85.2007.8.06.0001  Polo ativo BANCO
BRADESCO S/A Polo passivo ESTENIO COSTA DE MAGALHAES Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 47 -Apelação Cível 0139031-29.2019.8.06.0001  Polo ativo CONDOMINIO SHOPPING ALDEOTA EXPANSAO Polo passivo
ALCEU FIGUEIREDO NETO Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 48-Apelação Cível 3000289-
22.2025.8.06.0143 Polo ativo MARIA ADELIA MACIEL GONCALVES Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.” 49-Apelação Cível 3000325-24.2025.8.06.0124  Polo ativo MARIA ZENITA LEONARDO Polo
passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 50-Apelação Cível
3000810-24.2025.8.06.0124 Polo ativo JOSEFA LUCIA BEZERRA XAVIER Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores: Exmo. Sr. Des
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.” 51-Apelação Cível 3005420-29.2025.8.06.0029  Polo ativo ANTONIA DUARTE PINHEIRO
SOUSA Polo passivo BANCO DAYCOVAL S/A Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 52-Apelação Cível
0240601-82.2024.8.06.0001 Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA Polo passivo AILA MARIA BRITO MOREIRA
Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 53 -Apelação Cível 3000481-68.2025.8.06.0170
(Des.Everardo impedido/suspeito) Polo ativo FRANCISCO GOMES ALVES Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores: Exmo. Sr.
Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 54-Apelação Cível 3005685-31.2025.8.06.0029  Polo ativo SEVERINO
COSTA DE SOUSA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 55-
Apelação Cível 3043138-81.2024.8.06.0001 (Des.Everardo impedido/suspeito) Polo ativo FRANCISCO BIVAL MONTE Polo passivo
BANCO DO BRASIL SA Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 56 -Apelação Cível 3000373-
74.2025.8.06.0029 (Des.Everardo impedido/suspeito) Polo ativo MARIA LEONOR TEIXEIRA DE ARAUJO ROMAO Polo passivo BANCO
DO BRASIL SA Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa.
MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 57 -Apelação Cível 0200480-41.2023.8.06.0132
Polo ativo ROSITA PAULA DA SILVA Polo passivo MARIA PAULA DA SILVA OLIVEIRA Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 58 -Apelação Cível 0201734-62.2024.8.06.0084  Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo passivo BENEDITO
BEZERRA PAULO Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e
Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 59 -Apelação Cível 0112374-
21.2017.8.06.0001 Polo ativo PRISCILLA MESQUITA LUZ; MARIA GEZI MESQUITA e ELIZABETE RUTH MESQUITA LUZ Polo passivo
SANDRA MARIA LAURENTINO CASTELO Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 60-Apelação Cível
3003595-50.2025.8.06.0029 Polo ativo ANTONIO VIEIRA OLINDA Polo passivo QI SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A.
Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 61-Apelação Cível 3001665-43.2025.8.06.0143  Polo ativo
MARIA HENRIQUE DE ALMEIDA Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO
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MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do eminente relator.” 62-Apelação Cível 0201385-93.2023.8.06.0084  Polo ativo ANTONIO CAMILO RODRIGUES FILHO Polo
passivo BINCLUB SERVICOS DE ADMINISTRACAO E DE PROGRAMAS DE FIDELIDADE LTDA e BANCO BRADESCO S/A Julgadores: Exmo.
Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 63-Apelação Cível 3003464-20.2024.8.06.0091  Polo ativo BANCO ITAU
CONSIGNADO S.A Polo passivo MARIA DE FATIMA MOREIRA DOS SANTOS Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 64-Apelação Cível 0267775-66.2024.8.06.0001  Polo ativo ELANIO GOMES LIMA Polo passivo BANCO DO BRASIL
SA Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 65-Apelação Cível 0200225-25.2024.8.06.0043  Polo ativo
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS Polo passivo CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E
EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL BANCO BMG AS; BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. BANCO ITAU CONSIGNADO S.A BANCO AGIBANK
S.A Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 66-Apelação Cível 3051942-04.2025.8.06.0001  Polo ativo
GLICIA FERRER DE AZEVEDO MOREIRA Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 67-Apelação Cível 3088600-27.2025.8.06.0001  Polo ativo IVAN FIDELIS AMORIM Polo passivo BANCO PAN S.A.
Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 68-Apelação Cível 3042653-81.2024.8.06.0001
(Des.Everardo impedido/suspeito) Polo ativo LUCIA DE FATIMA CRUZ LOPES TAVARES Polo passivo BANCO DO BRASIL SA
Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 69-Apelação Cível 3000268-46.2025.8.06.0143  Polo ativo
MARIA ADELIA MACIEL GONCALVES Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 70 -Apelação Cível 3046314-34.2025.8.06.0001  Polo ativo MARIO LUCIO DE OLIVEIRA CARVALHO Polo passivo BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 71-Apelação Cível 0201433-
80.2024.8.06.0031 Polo ativo MARIA ZELIA CRISPIM Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 72 -Apelação Cível 3001140-61.2025.8.06.0143  Polo ativo LUIZA BENEDITO DE LIMA Polo passivo BANCO PAN
S.A. Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 73 -Apelação Cível 0039675-81.2007.8.06.0001
(Des.Everardo impedido/suspeito) Polo ativo BANCO DO BRASIL SA Polo passivo FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA SILVA E SOUZA
Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 74-Apelação Cível 0111089-22.2019.8.06.0001  Polo ativo
BANCO DO BRASIL SA Polo passivo Margarida Maria Carvalho Holanda Silveira Maria do Socorro Alves de Carvalho; JOSE BARRETO DE
CARVALHO Aloisio Barbosa de Carvalho Neto e JOSE BARRETO DE CARVALHO FILHO Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 75 -Apelação Cível 0202637-39.2024.8.06.0071 (Des.Everardo impedido/suspeito)  Polo ativo FRANCISCA
FERREIRA DOS SANTOS Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 76-
Apelação Cível 3039192-67.2025.8.06.0001 Polo ativo ANA PAULA BEZERRA LINO Polo passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e
Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 77 -Apelação Cível 0259572-
52.2023.8.06.0001 Polo ativo ELLO - COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS E CIRURGICOS LTDA. Polo passivo GEAP AUTOGESTAO EM
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SAUDE Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA
DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 78-Apelação Cível 0224710-55.2023.8.06.0001
Polo ativo SPE FORTALEZA SHOPPING SA ADMINISTRADORA NORTH SHOPPING JOQUEI LTDA Polo passivo MASTER ELETRONICA DE
BRINQUEDOS LTDA Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e
Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 79 -Apelação Cível 3035451-
19.2025.8.06.0001 Polo ativo ERILANE DIAS GUIMARAES Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.” 80-Apelação Cível 3000760-60.2025.8.06.0168 (Des.Everardo impedido/suspeito)
Polo ativo BANCO DO BRASIL SA Polo passivo JB TELEFONIA ELETROS MOVEIS & SERVICOS LTDA BRUNO ALVES DA SILVA e FRANCISCA
TAMILLES PINHEIRO DINIZ Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 81-Apelação Cível 0280149-
22.2021.8.06.0001 (Des.Everardo impedido/suspeito) Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
LTDA Polo passivo NADIA GOMES DA SILVEIRA Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 82-
Apelação Cível 0200117-12.2024.8.06.0167 Polo ativo SOLAR MOVEIS E ELETROS LTDA. Polo passivo AMANDA BATISTA DA SILVA
Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 83 -Apelação Cível 0202476-58.2024.8.06.0029  Polo
ativo CICERA PEREIRA CRUZ Polo passivo BANCO AGIBANK S.A Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator),
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 84 -Apelação Cível 0201502-66.2023.8.06.0090  Polo ativo JOSE ARLEUDO DA SILVA Polo passivo BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 85-Apelação Cível
3005941-79.2024.8.06.0167 (Des.Everardo impedido/suspeito) Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA Polo passivo E. A. D. S. e ROMARIO BALBINO DA SILVA Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 86 -Apelação Cível 3007868-02.2025.8.06.0117  Polo ativo ANA MARIA GARCIA DE SOUSA Polo passivo BANCO
DO BRASIL SA Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa.
MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 87-Apelação Cível 3002425-
25.2025.8.06.0035 Polo ativo FRANCISCA WANDERLEA FERNANDES DE SOUSA Polo passivo ENEL BRASIL S.A Julgadores: Exmo. Sr.
Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 88-Apelação Cível 0200963-08.2022.8.06.0035  Polo ativo RECON
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA Polo passivo CIDRAMARA LOURENCO DA SILVA Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do eminente relator.” 89-Agravo de Instrumento 3004584-12.2026.8.06.0000 Polo ativo ANTONIO ROSA DE SOUSA Polo
passivo BANCO BRADESCO SA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 90-Agravo de
Instrumento 3006746-77.2026.8.06.0000 Polo ativo VERA LUCIA DE ALENCAR BENEVIDES Polo passivo CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL - CAPEF Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso interposto, nos termos do voto do eminente relator.” 91-
Agravo de Instrumento 3001408-25.2026.8.06.0000 Polo ativo JOSE NILSON DA COSTA Polo passivo BANCO BMG SA
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 92 -Agravo de Instrumento 3004113-
93.2026.8.06.0000 Polo ativo ANTONIO LUIZ LOPES Polo passivo BANCO BMG SA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.” 93-Agravo de Instrumento 3001841-29.2026.8.06.0000 Polo ativo ANA MARIA
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FONTENELE DE FRANCESCO Polo passivo LEONARDO CRISTHYAN RIBEIRO NOBRE registrado(a) civilmente como LEONARDO CRISTHYAN
RIBEIRO NOBRE Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 94 -Agravo de Instrumento 0634001-
17.2023.8.06.0000 Polo ativo VOLVO CORRETORA DE SEGUROS, ADMINISTRACAO E SERVICOS (BRASIL) LTDA. Polo passivo FRANCISCA
PALOMA DA SILVA PEREIRA SP CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 95 -Agravo de Instrumento 3003006-14.2026.8.06.0000 Polo ativo CAMILA PEREIRA DE OLIVEIRA Polo passivo BANCO
PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 96-Agravo de Instrumento 3001548-
59.2026.8.06.0000 Polo ativo RENATA MACARIO MENEZES SALDANHA Polo passivo REDE DE EDUCACAO SMIC Julgadores Exmo. Sr.
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso interposto, nos termos do
voto do eminente relator.” 97-Agravo de Instrumento 0635216-91.2024.8.06.0000 Polo ativo NATALIA SOBREIRA MUNIZ Polo
passivo MANOEL VIEIRA DE SOUZA JUNIOR Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer parcialmente do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”
98-Apelação Cível 3001970-55.2025.8.06.0166  Polo ativo JOSE ALVES NOGUEIRA Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A.
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 99 -Apelação Cível 3025872-47.2025.8.06.0001
(Des.Everardo impedido/suspeito) Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA Polo passivo
HUMBERTO HUGO MATOS CHAVES Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA
DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 100 -Apelação
Cível 0219583-05.2024.8.06.0001 Polo ativo JOSE PEREIRA DA SILVA Polo passivo BANCO BRADESCO SA Julgadores Exmo. Sr. Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 101-Apelação Cível 3044462-72.2025.8.06.0001  Polo ativo MARIA DO
SOCORRO DIOGO Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 102-Apelação Cível 3003928-02.2025.8.06.0029  Polo ativo MARIA CANDIDO TEIXEIRA Polo passivo BANCO OLE
BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 103-Apelação Cível 3029185-16.2025.8.06.0001  Polo ativo MARIA CELIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO Polo passivo BANCO
DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 104 -Apelação Cível 0238677-
36.2024.8.06.0001 Polo ativo ARTUR ARAUJO LIMA Polo passivo BANCO VOTORANTIM S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.” 105-Apelação Cível 3001007-48.2025.8.06.0101  Polo ativo ANTONIO JOSE DE SOUSA
Polo passivo UNIVERSO ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DOS REGIMES GERAL DA PREVIDENCIA SOCIAL
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 106 -Apelação Cível 3001529-34.2024.8.06.0029
Polo ativo VALDO MOREIRA DA SILVA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do eminente relator.” 107-Apelação Cível 3000532-57.2024.8.06.0124 (Des.Everardo impedido/suspeito)  Polo ativo
GERALDA FECHINE DE FIGUEIREDO BELEM Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 108 -Apelação Cível 3002032-81.2025.8.06.0300  Polo ativo MARIA PEREIRA DE ALMEIDA Polo passivo BANCO
AGIBANK S.A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 109 -Apelação Cível 0203538-
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57.2023.8.06.0001 (Des.Everardo impedido/suspeito) Polo ativo ANASTACIA ALVES DE SOUSA Polo passivo UNIMED NORTE
NORDESTE-FEDERACAO INTERFEDERATIVA DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS DE TRABALHO MEDICO UNIMED DE FORTALEZA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer dos recursos, para no mérito dar parcial provimento ao recurso da autora e negar provimento ao recurso da
ré, nos termos do voto do eminente relator.” 110-Apelação Cível 0007344-81.2015.8.06.0028  Polo ativo FRANCISCO DAS
CHAGAS DO NASCIMENTO Polo passivo BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.” 111-Apelação Cível 0248836-38.2024.8.06.0001  Polo ativo GRAUBEN PATRICIO MENEZES
e CLODENIR PONCIANO LIMA Polo passivo CONDOMINIO EDIFICIO MONTREAL I Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do eminente relator.” 112-Apelação Cível 3001284-56.2025.8.06.0136  Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Polo
passivo MARIA LUZINETE DANTAS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA
DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 113-Apelação Cível
3001669-56.2025.8.06.0054 Polo ativo ANTONIA FELINTO DE SOUSA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 114-Embargos de Declaração 0049982-74.2014.8.06.0090  Polo ativo
BANCO BRADESCO S/A Polo passivo ALTINO DINIZ PASTOR Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator),
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 115 -Apelação Cível 3000908-23.2025.8.06.0087  Polo ativo BANCO BRADESCO SA Polo passivo JOANA D ARC
ARAUJO DE SOUSA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 116-Apelação Cível 0202209-
35.2022.8.06.0101 Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Polo passivo JOSE DE LIMA SILVA JUNIOR Julgadores Exmo. Sr. Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do
eminente relator.” 117 -Apelação Cível 3058168-25.2025.8.06.0001  Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Polo passivo
MOISES NOGUEIRA DE MELO JUNIOR Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA
DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 118-Apelação Cível
3000229-82.2025.8.06.0035 (Des.Everardo impedido/suspeito) Polo ativo C. D. G. X. Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer dos recursos, para no mérito dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 119 -
Apelação Cível 3033386-51.2025.8.06.0001 Polo ativo ERIKA SAMPAIO CAVALCANTE Polo passivo CEUDESP EDUCACIONAL LTDA
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 120-Apelação Cível 0221490-
83.2022.8.06.0001 Polo ativo HRH FORTALEZA EMPREENDIMENTO HOTELEIRO S.A. Polo passivo EMANUEL VICTOR LIMA DE OLIVEIRA
YASKARA MONTEIRO FREITAS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 121-Apelação Cível
3009924-70.2025.8.06.0064 Polo ativo EDILANDIA BATISTA DOS REIS Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 122-Apelação Cível 3000262-24.2024.8.06.0030  Polo ativo
COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Polo passivo FRANCISCO BERNARDINO DE SOUSA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.” 123-Apelação Cível 0219065-49.2023.8.06.0001  Polo ativo ALLAN DE OLIVEIRA BEZERRA
Polo passivo SICREDI CEARA - COOPERATIVA DE CREDITO DO ESTADO DO CEARA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.” 124-Apelação Cível 3001105-47.2024.8.06.0043  Polo ativo ARISTON JOSE DE LIMA Polo
passivo BANCO C6 S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
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do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 125-Apelação Cível 3024729-
23.2025.8.06.0001 Polo ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELLI -
(CE30961-A) Polo passivo ANTONIA AURINETE SOARES DOS SANTOS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 126 -Apelação Cível 3002005-17.2024.8.06.0112  Polo ativo DINIZ SUPERMERCADOS LIMITADA Polo passivo L.
H. D. N. e GILMA HENRIQUE DO NASCIMENTO Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 127-
Apelação Cível 0142250-21.2017.8.06.0001 Polo ativo JOSE JARIO DA SILVA VIEIRA Polo passivo BANCO TRIANGULO S/A
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 128 -Apelação Cível 0201107-
16.2024.8.06.0001 Polo ativo MARIA LEUDA JERONIMO DA SILVA Polo passivo BANCO BMG SA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.” 129-Apelação Cível 0204320-35.2024.8.06.0064  Polo ativo MICHELE NABARRO TEIXEIRA
Polo passivo TELEFONICA BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA
DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 130 -Apelação
Cível 0226916-08.2024.8.06.0001 Polo ativo CLEIDIMARIO DOS SANTOS CONCEICAO Polo passivo MAGAZINE TORRA TORRA LTDA
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 131-Apelação Cível 3001736-
11.2025.8.06.0122 Polo ativo L. S. S. D. S. e ALINNE RUBIA DA SILVA Polo passivo FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 132 -Apelação Cível 3039579-
82.2025.8.06.0001 Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Polo passivo BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 133 -Embargos de Declaração 3000548-
74.2025.8.06.0124 Polo ativo REJANIA ALVES FIGUEREDO SAMPAIO Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 134-Apelação Cível 0200967-20.2024.8.06.0053  Polo ativo DAIANE
MONTEIRO DE VASCONCELOS Polo passivo BANCO HONDA S/A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do
voto do eminente relator.” 135-Apelação Cível 0638398-90.2021.8.06.0000  Polo ativo COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES
METROPOLITANOS ESTADO DO CEARA Polo passivo CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A Juiz de Direito da 3 Vara Civel da
Comarca de Fortaleza e ALYA CONSTRUTORA S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 136-Agravo de Instrumento 3001204-78.2026.8.06.0000 Polo ativo I. M. D. S. F. Polo passivo HAPVIDA ASSISTENCIA
MEDICA LTDA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 137-Agravo de Instrumento 3022550-
22.2025.8.06.0000 Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA  Polo passivo MARIANA DA SILVA
MAGALHAES Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente relatora.”  138-Agravo de
Instrumento 3002735-05.2026.8.06.0000 Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA Polo passivo ANNA CECILIA SILVA DIAS
Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, e acordou em julgar prejudicado o agravo interno, nos termos do voto da eminente
relatora.” 139-Agravo de Instrumento 3023518-52.2025.8.06.0000 Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA  Polo passivo HILDA FERNANDES SALES CORREIA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente relatora.” 140-Agravo de Instrumento 3003649-69.2026.8.06.0000 Polo ativo GUILHERME ALVARO MAIA ESMERALDO
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Polo passivo TOCALL TORREFACAO DE CAFE ALMINO LIMA LTDA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
(Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
relatora.” 141-Agravo de Instrumento 3003387-22.2026.8.06.0000 Polo ativo UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Polo passivo
AUZERINA CAETANO DA SILVA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 142-Agravo de Instrumento
3006071-17.2026.8.06.0000 Polo ativo HERCULANO LIMA DA SILVA Polo passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso
interposto, nos termos do voto da eminente relatora.”  143-Agravo de Instrumento 3024243-41.2025.8.06.0000 Polo ativo
NYCOLE DOS SANTOS LIMA  Polo passivo WESLEY RODRIGUES DA SILVA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso interposto , nos termos do voto da eminente
relatora.” 144-Apelação Cível 0270320-80.2022.8.06.0001 Polo ativo SHAYENE PRISCILA AMORIM ANDRADE DA SILVA Polo passivo
UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito dar-lhe provimento o recurso da unimed, e acordou
em julgar prejudicado o recurso da autora, nos termos do voto da eminente relatora.”  145-Apelação Cível 0203495-
44.2024.8.06.0112 Polo ativo CINAAP - CIRCULO NACIONAL DE ASSISTENCIA DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS Polo passivo JOSEFA
GUIOMAR SANTOS OLIVEIRA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente relatora.”  146-Apelação Cível
3049626-18.2025.8.06.0001 Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA Polo passivo REJANE MARQUES CARVALHO Julgadores
Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento o recurso da autora, e negar-lhe provimento o recurso da operadora , nos termos do voto da eminente
relatora.” 147-Apelação Cível 0289378-06.2021.8.06.0001 Polo ativo MARIA ZILAH CHAVES ARRUDA Polo passivo UNIMED DE
FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator),
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento o recurso da autora, e dar-lhe
parcial provimento o recurso da operadora, nos termos do voto da eminente relatora.”  148-Apelação Cível 3001019-
18.2025.8.06.0051 Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo passivo LUCIA DE FATIMA ARAUJO SOUZA Julgadores Exma. Sra. Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto da eminente relatora.”  149-Apelação Cível 3000492-21.2025.8.06.0066 Polo ativo BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo ANTONIO TEIXEIRA DE BARROS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto da eminente relatora.” 150-Apelação Cível 3038211-72.2024.8.06.0001 Polo ativo JESSICA SILVA DE ARAUJO Polo passivo
HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 151-Apelação
Cível 0219338-62.2022.8.06.0001 Polo ativo ORGANIZACAO EDUCACIONAL FARIAS BRITO LTDA  Polo passivo CENTRO EDUCACIONAL
MASTER S/S LTDA – EPP Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 152-Apelação Cível
0211733-94.2024.8.06.0001 Polo ativo AUTO VIACAO DRAGAO DO MAR LTDA  Polo passivo AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.”  153-Apelação Cível 3002615-77.2025.8.06.0167
Polo ativo BANCO AGIBANK S.A Polo passivo ROSANGELA LOIOLA SOUSA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto da eminente relatora.” 154-Apelação Cível 0050352-58.2021.8.06.0106 Polo ativo MARIA VIEIRA DA CONCEICAO SILVA
Polo passivo BANCO BRADESCO S/A e BANCO MERCANTIL DO BRASIL AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto da eminente relatora.” 155-Apelação Cível 3000145-04.2026.8.06.0114 Polo ativo MARIA SELMA DE LIMA Polo
passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
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do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.”  156-Apelação Cível 0200761-
49.2024.8.06.0071 Polo ativo FRANCISCA SILVA DIAS  Polo passivo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto da eminente relatora.” 157-Apelação Cível 3001016-54.2025.8.06.0151 Polo ativo MARIA ALTINA
VENTURA RIBEIRO Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente relatora.” 158-Apelação Cível 3039161-81.2024.8.06.0001 Polo ativo RAIMUNDA VALEIRO FERREIRA  Polo passivo
AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVIDENCIA S.A. Julgadores Exma.
Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 159-Apelação Cível 0110548-57.2017.8.06.0001 Polo ativo JOSE
WILSON SOARES MARTINS Polo passivo CLLT PATRIMONIAL E PARTICIPACOES LTDA  LILIA BRAVEZA TREVIA TORRES  CARLOS HENRIQUE
BACELAR TORRES Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.”  160-Apelação Cível 0200690-
70.2023.8.06.0107 Polo ativo ANTONIA ROSA DE SOUSA CAVALCANTE Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores Exma. Sra. Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente relatora.” 161-Apelação Cível 3000933-27.2024.8.06.0166 Polo ativo AUGUSTO VICENTE FREITAS
DE OLIVEIRA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente relatora.”
162-Apelação Cível 3005862-17.2025.8.06.0151 Polo ativo MAISA MONTEIRO ALMEIDA Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A
Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 163-Apelação Cível 3004009-48.2025.8.06.0029
Polo ativo FRANCISCA RODRIGUES DO NASCIMENTO Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA
DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto
da eminente relatora.” 164-Apelação Cível 3001991-46.2025.8.06.0064 Polo ativo MARIA ELIANE DE MENESES SOARES Polo
passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 165-Apelação
Cível 0277934-05.2023.8.06.0001 Polo ativo MARIA REGISLANE SOUSA FERNANDES Polo passivo EMBRACON ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 166-Apelação Cível 3004185-
88.2024.8.06.0117 Polo ativo FRANCISCO LAUDENIR MAIA Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto da eminente
relatora.” 167-Apelação Cível 3010080-53.2025.8.06.0001 Polo ativo GARDENIA SABOIA MARREIRA Polo passivo BOA VISTA
SERVICOS S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 168-Apelação Cível 0202894-
42.2022.8.06.0101 Polo ativo BENEDITA ANGELA MAGALHAES DOS SANTOS Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exma. Sra.
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 169-Apelação Cível 0201361-02.2024.8.06.0029 Polo ativo MARIA
SOBREIRA EVANGELISTA  Polo passivo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente relatora.” 170-Apelação Cível 3000417-72.2025.8.06.0133 Polo ativo MICHELE LOPES DE LIMA Polo passivo SERVICO
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS DE NOVA RUSSAS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente relatora.”
171-Apelação Cível 0200542-52.2024.8.06.0001 Polo ativo FERNANDO DE CASTRO PESSOA DE LIMA Polo passivo RX COMERCIO DE
VEICULOS LTDA HIURY RODRIGUES DE ARAUJO e BANCO PAN S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
(Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
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relatora.” 172-Apelação Cível 0201688-34.2023.8.06.0173 Polo ativo ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Polo passivo SOLIMAR DE ALMEIDA OLIVEIRA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 173-
Apelação Cível 0120578-83.2019.8.06.0001 Polo ativo PORTO FREIRE ENGENHARIA E INCORPORACAO LTDA  Polo passivo JULIA
AURICELIA PEREIRA DA SILVA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 174-Apelação Cível
0205863-45.2023.8.06.0117 Polo ativo MAGAZINE LUIZA S/A Polo passivo CL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A Julgadores
Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 175-Apelação Cível 0200742-64.2024.8.06.0064 Polo ativo
EDUARDO LIMA DO NASCIMENTO Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente relatora.” 176-Apelação Cível 0403289-31.2000.8.06.0001 Polo ativo BANCO BEC S.A. Polo
passivo MARCUS VINICIUS COELHO DE ALMEIDA  SANDRA HELENA MANSO OSORIO DE ALMEIDA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente relatora.” 177-Apelação Cível 3000558-27.2025.8.06.0122 Polo ativo FIRMINO RODRIGUES DA
SILVA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 178-
Apelação Cível 0009888-95.2015.8.06.0075 Polo ativo YRACYARA CUNHA ANDRADE  Polo passivo KARLA JOYSSE FERNANDES
ARAUJO Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.”  179-Apelação Cível 0542435-
67.2012.8.06.0001 Polo ativo JULIA LEONARDO CASTRO GOMES e LIDIANE GOMES MENDES Polo passivo ANIBAL FONSECA FERREIRA
NETO Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 180-Apelação Cível 3070383-33.2025.8.06.0001
Polo ativo ANDRE LUIZ ALVES PINHEIRO Polo passivo FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Julgadores
Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 181-Apelação Cível 0479464-17.2010.8.06.0001 Polo ativo BANCO
BRADESCO S/A e HSBC FINANCE (BRASIL) S.A. - BANCO MULTIPLO  Polo passivo MARIA DAYSE BEZERRA SARAIVA Julgadores Exma. Sra.
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 182-Apelação Cível 0380553-67.2010.8.06.0001 Polo ativo BANCO
DO BRASIL AS Polo passivo GERMANDA SEVERO LIMA DE SOUZA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
relatora.” 183-Apelação Cível 3006416-98.2025.8.06.0167 Polo ativo RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA  Polo passivo BANCO DO
BRASIL AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 184-Apelação Cível 3107913-
71.2025.8.06.0001 Polo ativo FRANCISCO ANTONIO DA SILVA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente relatora.” 185-Apelação Cível 3000085-78.2026.8.06.0066 Polo ativo MARIA LUCI MONTEIRO Polo
passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 186-Apelação Cível
3001325-66.2025.8.06.0154 Polo ativo ANTONIO EVANILDO DA SILVA NUNES  Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente relatora.”  187-Apelação Cível 0200609-
24.2024.8.06.0031 Polo ativo MARIA LUCIA DA SILVA DE LIMA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente relatora.” 188-Apelação Cível 0200699-44.2024.8.06.0124 Polo ativo FRANCISCA EXPEDITA
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GONCALVES Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 189-
Apelação Cível 3000821-58.2024.8.06.0166 Polo ativo PEDRO TEIXEIRA DA SILVA  Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores
Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 190-Apelação Cível 0051506-29.2021.8.06.0101 Polo ativo MARIA
GINO MOURA Polo passivo BANCO MERCANTIL DO BRASIL AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
(Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
relatora.” 191-Apelação Cível 3006325-34.2025.8.06.0029 Polo ativo MARIA DALVANIRA DOS SANTOS SOUSA Polo passivo BANCO
BRADESCO S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 192-Agravo de Instrumento 0630797-
62.2023.8.06.0000 Polo ativo AVELINO FORTE FILHO  Polo passivo RENATA ROMANO GRANGEIRO  MONIQUE RIZZATO GRANGEIRO
LUCIANA ROMANO GRANGEIRO  FERNANDA MARIA BASTOS GRANGEIRO ELIZABETH MARIA CAVALCANTI GRANGEIRO  ALESSANDRA
ROMANO GRANGEIRO CELINA MARIA BASTOS GRANGEIRO CANTIDIO LUCIANO BASTOS GRANGEIRO FILHO MILA SOARES GRANGEIRO
Sarah Priscila Rios Grangeiro SARA MARIA GRANGEIRO ARAGAO  MARIA BASTOS GRANGEIRO e JOAO GOMES GRANGEIRO Julgadores
Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 193-Agravo de Instrumento 3022041-91.2025.8.06.0000 Polo ativo
HILTON DE SOUSA MOURA  Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 194-Agravo de Instrumento 3021802-87.2025.8.06.0000 Polo ativo JOSE GLEIVON DE SOUSA Polo passivo BANCO
DAYCOVAL S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  195-Agravo de Instrumento 3003815-
04.2026.8.06.0000 Polo ativo INGRID FRANCA TELES Polo passivo FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  196-Agravo de Instrumento 3009813-
84.2025.8.06.0000 Polo ativo JOSE CLEITON CORREIA HOLANDA Polo passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A. NELSON WILIANS ADVOGADOS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  197-Agravo de Instrumento
3009679-57.2025.8.06.0000 Polo ativo EMC PARTICIPACOES E HOLDING LTDA.  Polo passivo LUIZ VITOR SIMPLICIO DANTAS
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  198-Agravo de Instrumento 3005545-
84.2025.8.06.0000 Polo ativo ROCHELIO SOUZA DE QUEIROZ Polo passivo INDUSTRIA E COMERCIO DE TECIDOS E CONFECCOES SÃO
FRANCISCO LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  199-Agravo de Instrumento 3008548-
47.2025.8.06.0000 Polo ativo JILL INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS DE CONFECCOES LTDA Polo passivo INTELIG
TELECOMUNICACOES LTDA. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  200-Agravo de Instrumento
3024230-42.2025.8.06.0000 Polo ativo MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA Polo passivo MIRIAM VARGAS DE SOUSA SAMPAIO
NAILTON SOARES SAMPAIO  ANDREINA CASTRO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  201-
Agravo de Instrumento 3020279-40.2025.8.06.0000 Polo ativo PLANNEA GESTAO CONTABIL E TRIBUTARIA EIRELI S/S – ME Polo
passivo JOSE TARSO MAGNO TEIXEIRA DA SILVAMUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE  MANOEL RAIMUNDO DE SANTANA NETO Julgadores
Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, e acordou em julgar prejudicado o agravo interno , nos termos do voto do eminente relator.”  202-Agravo de
Instrumento 3023841-57.2025.8.06.0000 Polo ativo KLEBERSON LIMA LEITAO Polo passivo VILLA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA – EPP PAULO EDUARDO SAADE MONTENEGRO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
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relator.” 203-Agravo de Instrumento 3008353-62.2025.8.06.0000 Polo ativo BANCO ITAUCARD S.A. Polo passivo CHRISTOVAO
SOBREIRA DAMASCENO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  204-Agravo de Instrumento
3017805-96.2025.8.06.0000 Polo ativo ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS.  Polo passivo FRANCISCA SOCORRO
PINHEIRO ROSA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  205-Agravo de Instrumento 3018065-
76.2025.8.06.0000 Polo ativo ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS.  Polo passivo EDMAR CELEDONIO GUIMARAES
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  206-Agravo de Instrumento 3003341-
33.2026.8.06.0000 Polo ativo DIEGO RODRIGO MONTEIRO MORALES Polo passivo DENISE VENDRAMI PARRA Julgadores Exmo. Sr.
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para no mérito
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  207-Agravo de Instrumento 3022864-65.2025.8.06.0000
Polo ativo RODRIGO MARQUES ROCHA MAIA BARRETO Polo passivo CAIXA DE ASSISTENCIA DOS SERV FAZENDARIOS ESTADUAIS
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, e acordou em julgar prejudicado o agravo interno , nos termos do voto do eminente
relator.” 208-Agravo de Instrumento 3001836-07.2026.8.06.0000 Polo ativo DEMETRIO CASSIO MARQUES MARTINS Polo passivo
ADEMICON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.”
209-Agravo de Instrumento 3001740-89.2026.8.06.0000 Polo ativo ANTONIO OLIVEIRA CALDAS FILHO Polo passivo CLEOMAR DO
MONTE RODRIGUES Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  210-Apelação Cível 0200150-
90.2024.8.06.0073 Polo ativo BANCO DO BRASIL AS Polo passivo MARIA AUXILIADORA ARAGAO MARTINS Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.”  211-Apelação Cível 0256491-66.2021.8.06.0001 Polo ativo MOISES VIANA MATIAS Polo
passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  212-Apelação Cível 3000559-
97.2025.8.06.0029 Polo ativo JOSE RIBEIRO SOBRINHO Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.”  213-Apelação Cível 3062771-44.2025.8.06.0001 Polo ativo MARLENE FERRER DE SOUSA FORTE Polo passivo
MIDWAY S.A.- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 214-Apelação Cível 3011138-91.2025.8.06.0001 Polo ativo BANCO DO BRASIL AS Polo passivo FRANCISCO SERGIO
MOURA SALES Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  215-Apelação Cível 3000865-
78.2025.8.06.0122 Polo ativo PEDRO DIAS BODO Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 216-Apelação Cível 3002383-73.2025.8.06.0035 Polo ativo JOAO JOSE DA COSTA Polo passivo ENEL BRASIL S.A
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  217-Apelação Cível 3000063-18.2025.8.06.0175
Polo ativo ANGELITA LIANDRO DE SOUSA Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento o recurso da autora, e dar-lhe
provimento o recurso da parte ré, nos termos do voto do eminente relator.”  218-Apelação Cível 3000687-
88.2025.8.06.0168 Polo ativo MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO GOMES Polo passivo NU FINANCEIRA S.A. - SOCIEDADE DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  219-Apelação Cível
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0200398-77.2024.8.06.0066 Polo ativo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Polo passivo MARIA JOSEFA LIMA DE SOUZA Julgadores
Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  220-Apelação Cível 3005854-86.2025.8.06.0071 Polo ativo
BANCO BRADESCO S/A Polo passivo MARIA LUCIA PALMEIRA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em julgar prejudicado, nos termos do voto do eminente relator.”  221-Apelação Cível 0255366-
92.2023.8.06.0001 Polo ativo ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. Polo passivo JOSE CLEDSON FERREIRA  TRAVESSIA SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS VIII S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  222-Apelação Cível
3000707-51.2024.8.06.0124 Polo ativo MARIA HOLINDINA DOS SANTOS PEREIRA Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores
Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  223-Apelação Cível 3001203-13.2025.8.06.0038 Polo ativo
EDVIRGENS MARIA DE LIMA Polo passivo BRADESCO CAPITALIZACAO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.”  224-Apelação Cível 3007146-38.2025.8.06.0029 Polo ativo MARIA EULINA DA SILVA FERREIRA  Polo passivo
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  225-Apelação Cível 0275180-
61.2021.8.06.0001 Polo ativo FRANCISCA DE FATIMA FROTA; JOVANA FROTA DE SOUZA RODRIGUES e FELIPE PEREIRA RODRIGUES Polo
passivo COLMEIA LIVING GARDEN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente relator.”  226-Apelação Cível 0204502-55.2023.8.06.0064 Polo ativo LIRES MIRANDA CAVALCANTE SOUZA  LUCIO
COELHO DE SOUZA Polo passivo MEGA ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 227-Apelação Cível 3000829-87.2024.8.06.0084 Polo ativo LUCIA BEZERRA DA COSTA  Polo passivo BANCO BRADESCO
S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  228-Apelação Cível 3000811-49.2025.8.06.0143 Polo
ativo MARIA GERMANO LOPES Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 229-Apelação Cível 0044240-20.2012.8.06.0064 Polo ativo FRANCISCO WILSON XAVIER SANTOS Polo passivo COMPANHIA
DE HABITACAO DO CEARA COHAB CEARA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  230-Apelação Cível
3002002-11.2025.8.06.0053 Polo ativo FRANCISCO AIRTON DE CARVALHO  Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr.
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do
eminente relator.”  231-Apelação Cível 3006936-84.2025.8.06.0029 Polo ativo PAULO ALVES DAS CHAGAS Polo passivo BANCO
PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 232-Apelação Cível 0481589-
55.2010.8.06.0001 Polo ativo ADENOR XIMENES ARAGAO Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso interposto , nos termos do voto do
eminente relator.”  233-Apelação Cível 3000211-45.2026.8.06.0029 Polo ativo MARIA ALVES PEREIRA Polo passivo BANCO PAN
S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  234-Apelação Cível 3000076-19.2026.8.06.0163
Polo ativo ANTONIA BERNARDO BARBOSA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.”  235-Apelação Cível 3003672-30.2025.8.06.0071 Polo ativo FRANCISCA PEREIRA DOS SANTOS CASTELO
BRANCO Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
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conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  236-Apelação
Cível 0000455-62.2007.8.06.0135 Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo passivo MARIA LUIZA TEIXEIRA VIDAL Julgadores Exmo. Sr.
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso interposto , nos termos do
voto do eminente relator.”  237-Apelação Cível 3000319-96.2024.8.06.0109 Polo ativo MARIA FRANCISCA DA CONCEICAO Polo
passivo BANCO BRADESCO AS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  238-Apelação Cível 0200611-
83.2024.8.06.0066 Polo ativo JURACI ANA COSTA VICTOR Polo passivo BRADESCO SEGUROS S/A Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.”  239-Apelação Cível 0205859-70.2023.8.06.0064 Polo ativo M. F. S. M. EDIMIR PEREIRA
MARTINS FILHO  Polo passivo M. F. S. M. EDIMIR PEREIRA MARTINS FILHO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento o recurso da autora, e dar-lhe
provimento o recurso da parte ré, nos termos do voto do eminente relator.”  240-Apelação Cível 3000064-
55.2026.8.06.0114 Polo ativo FRANCISCO DE ARAUJO AMARO Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.”  241-Apelação Cível 0282582-28.2023.8.06.0001 Polo ativo ANA MARIA LEMOS DA SILVA
Polo passivo Reserva Administradora de Consorcio LTDA  RESERVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA – EPP Julgadores Exmo. Sr.
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  242-Apelação Cível 0201326-27.2024.8.06.0034 Polo ativo
FRANCISCO JOSE DE SOUSA COSTA  Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.”  243-Apelação Cível 0226395-63.2024.8.06.0001 Polo ativo FRANCISCO LIRA COUTINHO ELISA BERENICE DE
OLIVEIRA COUTINHO  CONSTRUTORA LIRA COUTINHO LTDA  Polo passivo KAUE MORAES DE FARIAS e THIARA VIEIRA DA PONTE
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  244-Apelação Cível 3000633-59.2025.8.06.0092
Polo ativo MANOEL GOMES DE SOUSA Polo passivo ASPECIR PREVIDENCIA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 245-Apelação Cível 3030266-97.2025.8.06.0001 Polo ativo ORMINDA MARQUES E SOUZA Polo passivo BANCO
DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 246-Apelação Cível 0258312-
42.2020.8.06.0001 Polo ativo JOAO VITOR DA SILVEIRA NETO Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso interposto , nos termos do voto do
eminente relator.” 247-Apelação Cível 3001605-70.2025.8.06.0143 Polo ativo FRANCISCA MARIA SILVA  Polo passivo BANCO ITAU
CONSIGNADO S.A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  248-Apelação Cível 3005834-
95.2025.8.06.0071 Polo ativo ZENEIDE DE ANDRADE PAJEU Polo passivo UNIAO SEGURADORA S.A. - VIDA E PREVIDENCIA Julgadores
Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  249-Apelação Cível 3000945-76.2025.8.06.0143 Polo ativo MANUEL
MOREIRA DE SOUZA  Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 250-Apelação Cível 3000074-49.2026.8.06.0163 Polo ativo ANTONIA BERNARDO BARBOSA Polo passivo BANCO
BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  251-Apelação Cível 3063467-
80.2025.8.06.0001 Polo ativo ROSELIA FREIRAS DA SILVA  Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 252-Apelação Cível 0288316-28.2021.8.06.0001 Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA Polo passivo
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ROSANI DE ALMEIDA NEPOMUCENO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  253-Apelação Cível 0272193-
86.2020.8.06.0001 Polo ativo LIGIA ALVES MENDES Polo passivo ITAU VIDA E PREVIDENCIA S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.”  254-Apelação Cível 3012415-45.2025.8.06.0001 Polo ativo UBER DO BRASIL
TECNOLOGIA LTDA.  Polo passivo LUCAS QUEIROZ DE SOUSA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 255-Apelação Cível 0051131-66.2020.8.06.0035 Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Polo passivo
GIOVANNI CARLLOS ARAUJO ALVES Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento o recurso da autora, e dar-lhe parcial provimento o recurso da parte ré ,
nos termos do voto do eminente relator.”  256-Apelação Cível 0281047-35.2021.8.06.0001 Polo ativo DANILO RODRIGUES DE
OLIVEIRA FRANCISCA GLEICIANE VERAS DE SOUZA RODRIGUES Polo passivo NOVUM MARACANAU EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE
LTDA. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  257-Apelação Cível 0203930-37.2023.8.06.0117
Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL AS Polo passivo ANDREA SILVA DE ALMEIDA NS PARENTE TRANSPORTES & SERVICOS LTDA
NACELIO SABOIA PARENTE Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  258-Apelação Cível 0201670-
65.2024.8.06.0112 Polo ativo EDILANIA SILVA FERREIRA  Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do eminente relator.”  259-Apelação Cível 0200128-89.2024.8.06.0054 Polo ativo FRANCISCA SILVANI DO
NASCIMENTO SOUSA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 260-Apelação Cível 3002023-78.2025.8.06.0055 Polo ativo ROZIMAR CELESTINO SANTOS Polo passivo FACTA FINANCEIRA
S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  261-
Apelação Cível 3000022-50.2025.8.06.0143 Polo ativo MARIA ELIANE LOPES Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo.
Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  262-Apelação Cível 3032343-79.2025.8.06.0001 Polo ativo ANA
CLECIA COSTA DA SILVA  Polo passivo UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente relator.”  263-Apelação Cível 0003406-72.2009.8.06.0001 Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo passivo CARLOS
JANSER LOPES DIAS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o
recurso interposto, nos termos do voto do eminente relator.”  264-Apelação Cível 0201249-72.2022.8.06.0071 Polo ativo
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL AS  Polo passivo AURENI MARQUES REIS ANTONIO ARY ABAGARO DE OLIVEIRA  GERALDINA MARLUCIA
SIEBRA ABAGARO ALUIZIO GONCALVES DA SILVA  LEONARDO PIRES REIS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso , nos termos do voto do eminente relator.”  265-Apelação Cível
0208033-39.2022.8.06.0112 Polo ativo LEONARDO BRAGA QUEIROZ Polo passivo Filipe Soares Braga Queiroz I. S. B. Q. Julgadores
Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  266-Apelação Cível 0079508-38.2009.8.06.0001 Polo ativo BANCO
BRADESCO S/A Polo passivo Joao Jorge Neto Oliveira Brandao Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso interposto , nos termos do voto do eminente relator.”  267-
Apelação Cível 0004946-58.2009.8.06.0001 Polo ativo CRISTIANE TEOFILO PONTES Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores
Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  268-Apelação Cível 3032707-51.2025.8.06.0001 Polo ativo
BANCO BMG AS Polo passivo FRANCISCO VALDEMIR FIRMINO DE BRITO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
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(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.”  269-Apelação Cível 3035680-76.2025.8.06.0001 Polo ativo FRANCISCO BRUNO DE CARVALHO GONCALVES
Polo passivo UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  270-
Apelação Cível 0200157-42.2024.8.06.0054 Polo ativo ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA  Polo passivo
MARIA VALDENIA ALMEIDA DE OLIVEIRA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  271-Apelação Cível
0231670-61.2022.8.06.0001 Polo ativo MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES AS  Polo passivo ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS
ANTONIO GEOVANI PINHEIRO DOS SANTOS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  272-Apelação Cível
3078305-28.2025.8.06.0001 Polo ativo BANCO MERCANTIL DO BRASIL AS Polo passivo AURISTELA DOS ANJOS GUSTAVO Julgadores
Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  273-Apelação Cível 0257960-84.2020.8.06.0001 Polo ativo GMAC
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.  Polo passivo FRANCISCO FLAVIO BARBOSA GOMES Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.”  274-Apelação Cível 3004858-12.2025.8.06.0064 Polo ativo KELLY VITORIA GOMES
FERREIRA Polo passivo BANCO INTERMEDIUM AS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  275-
Apelação Cível 0200828-14.2022.8.06.0126 Polo ativo LUCINETE GOMES BARRETO Polo passivo JOSE PASTORA BESERRA
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  276-Apelação Cível 0168563-53.2016.8.06.0001
Polo ativo MANHATTAN SUMMER PARK - EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA e MANHATTAN INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA  Polo
passivo WILKSON GREICK DA COSTA MELO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  277-Apelação Cível
0243039-81.2024.8.06.0001 Polo ativo IRACELIA ALBERTO JUSTINA BARROS Polo passivo PROMOVE ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  278-Apelação Cível 3049742-
24.2025.8.06.0001 Polo ativo BANCO ITAUCARD S.A. e ITAU UNIBANCO S.A. Polo passivo DAVI AGUIAR FELICIANO SILVA Julgadores
Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  279-Apelação Cível 3029644-18.2025.8.06.0001 Polo ativo ITAU
UNIBANCO S.A. Polo passivo CHARLES RENE DE PAIVA DUARTE Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 280-Apelação Cível 3009183-25.2025.8.06.0001 Polo ativo FRANCISCO JOSE MAPURUNGA CALDAS MAPU
ESTACIONAMENTO LTDA;ANDREA DE CASTRO MAPURUNGA  CALDAS e FRANCISCO CALDAS DA SILVEIRA JUNIOR  Polo passivo FRANCISCO
HELDER DE VASCONCELOS GLA IMOBILIARIA LTDA. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  281-
Apelação Cível 0201013-73.2021.8.06.0001 Polo ativo LUIS CARLOS ALVES DE OLIVEIRA FILHO  Polo passivo ICATU SEGUROS S/A
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  282-Apelação Cível 3005311-15.2025.8.06.0029
Polo ativo BANCO BRADESCO AS Polo passivo MARIA SOCORRO BEZERRA DE LIMA RODRIGUES Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  283-Apelação Cível 3003309-54.2025.8.06.0035 Polo ativo SAMUEL
DE ALMEIDA SANTOS Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.”  284-Apelação Cível 0180990-77.2019.8.06.0001 Polo ativo INTEXI 002 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE
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LTDA Polo passivo CAMILA ALBUQUERQUE PYLES DE OLIVEIRA PAULO HENRIQUE PYLES DE OLIVEIRA Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.”  285-Apelação Cível 3021603-62.2025.8.06.0001 Polo ativo EDUARDO SERGIO FERREIRA
SILVA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  286-Apelação Cível
3053211-78.2025.8.06.0001 Polo ativo FRANCISCA LUCIA TERTO LOURENCO  Polo passivo BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO
S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  287-Apelação Cível 0229269-26.2021.8.06.0001
Polo ativo BANCO J. SAFRA S.A Polo passivo FRANCISCO EDVAN NOBRE E SILVA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.”  288-Apelação Cível 0227104-69.2022.8.06.0001 Polo ativo MULTIPLO SERVICOS DE AGROPECUARIA E
REPRESENTACOES LTDA e WILSON CARLOS DA SILVA  Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL AS EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA ROMI S.A.;BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.;CR PARTICIPACOES LTDA
FRANCISCO SANTIAGO DA SILVA ARAUJO  CAIXA ECONOMICA FEDERAL Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 289-Apelação Cível 0050441-37.2020.8.06.0035 Polo ativo Edson Facundo da Silva Polo passivo JOSILEIDE ANTUNES DE
FARIAS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  290-Apelação Cível 3000739-92.2025.8.06.0133
Polo ativo MARIA AMELIA DE CASTRO Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 291-Apelação Cível 3071984-74.2025.8.06.0001 Polo ativo DOUGLAS AMORIM DE OLIVEIRA Polo passivo ITAU UNIBANCO
HOLDING S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  292-Apelação Cível 0034767-
78.2007.8.06.0001 Polo ativo MARIA FARIAS VIANA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso , nos termos do voto do eminente
relator.” 293-Apelação Cível 0206126-92.2023.8.06.0112 Polo ativo UNIMED RECIFE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO  Polo
passivo MONALISA SAIONARA SILVA MORAIS MARINHO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  294-
Apelação Cível 0203108-13.2023.8.06.0064 Polo ativo MARIA REGIANE HOLANDA DE ANDRADE Polo passivo MARCOS AURELIO DE
OLIVEIRA ESEQUIAS MENDES DE FARIAS e NAYARA LIMA DA SILVA FARIAS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: O eminente Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE requereu que fosse
retirado de pauta: Apelação Cível 3002506-26.2024.8.06.0029. O eminente Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO requereu que
fosse retirado de pauta: Agravo de Instrumento 3004587-98.2025.8.06.0000. A eminente Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO requereu que fosse retirado de pauta: Agravo de Instrumento 3003507-65.2026.8.06.0000, Apelação Cível 0030752-
07.2023.8.06.0001 e Apelação Cível 3000152-97.2025.8.06.0512. PROCESSOS RETIRADOS DE MESA: O eminente Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE requereu que fosse retirado de mesa: Apelação Cível 3044178-64.2025.8.06.0001. O eminente Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO requereu que fosse retirado de mesa: Apelação Cível 0128112-78.2019.8.06.0001. A eminente Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO requereu que fosse retirado de mesa: Apelação Cível 0249397-62.2024.8.06.0001. O
eminente Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO requereu que fosse retirado de mesa: Agravo de Instrumento 0620884-
85.2025.8.06.0000 e Apelação Cível 0073652-64.2007.8.06.0001. Diversos: 1- Na presente sessão, a 2ª Câmara de Direito Privado,
recebeu alunos do curso de Direito do Centro Universitário UniJaguaribe e Universidade Anhanguera, juntamente com o professor
responsável José Jardel Pereira de Oliveira. Na ocasião a eminente Presidente da Câmara Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO,
saudou os alunos prestigiando a presença de todos em sessão de julgamento, ressaltou a importância dessas atividades afim de
demonstrar como funciona o judiciário e conhecer a brilhante carreira que se avinha. O eminente Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE, pediu a palavra e explanou como os processos são julgados com a devida colhida dos votos dos magistrados. 2- Ainda nesta
sessão, esteve presente o M.M Juiz Dr. Irandes Bastos Sales, para acompanhar e prestigiar os trabalhos da 2ª Câmara de Direito Privado
e foi se preparando para a substituição da Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO, que no mês de maio sairá de férias. Para a
presente sessão, foram pautados 306 processos, julgados 296 e houveram 9 sustentações orais. Todos os demais processos pautados
para esta sessão que foram julgados por votos provisórios, agora são considerados definitivos por unanimidade, de acordo com o voto
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dos eminentes relatores. TÉRMINO DOS TRABALHOS: A Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO –
PRESIDENTE da 2ª Câmara de Direito Privado, como se nada mais houvesse a tratar agradeceu a todos sob as bênçãos de Deus e
declarou encerrada a sessão, lavrando-se a presente ATA, a qual lida e aprovada, vai adiante assinada.
Fortaleza/CE, 22 de abril de 2026.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
Presidente da 2ª Câmara de Direito
KÁTIA TEIXEIRA
Coordenadora da 2ª Câmara de Direito Privado
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